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E"TADO DE MATO GROSSO 

/ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI D.II 2 303 de lO 4e novembro do 1964. 

Abre crédito espeoial para auxi 
liar a Prefoitura Municipal de ItiquI 
1'0. 

o PRESIDElITE DA ASSE14BIJ:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
14A!l!0 GROSSO I . 

Foz aaber quo a Asscmbl'ia Legislativa 40 Estado de 
ereta e eu promulgo nos termos do § 2Q do artigo 16 di 
Constituição do Estado a segatnte leia 

Artigo lQ - Bica B~orto, no Tesouro do E~tado, à B~ 
crotario do Interior, Justiça o Finenças,o credito esp. 
cial de Cr~ 5.000.000,00 (cincO milhões de cruzeiros),des 
tinado !! ouxll~r o l'refeitura !!UJÜcipal de Iti9u1ra, Di 
ampliaçao da redo de dletribu}çoo de energia eletrica e 
melhoremontoll na. usina l11drelet,r1co. 

Art~o 2Q - As despesaa decorrentes da presonte lei 
c9rrerão à conta do excesso de arrecadsção quo 00 indicBe 
tecnicos autorizam prever. 

Artigo 3Q - Eata lei ontrará en vigor na de~a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Aosembléia Legislativa do Eotado, em Cuiabá, 10 de 
novombro de 1964. 

FERRAZ 
Presidente 
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